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'Wa?.-«.vofflft ESTADO DA PARAÍBA "**•*
MUNICÍPIO DE QUIXABA
CÂMARA DE MUNICIPAL

i'rüi",ci»° —- CASA JOSÉ LUÍS BESERRA

PROJETO DE LEI N°4í./95

S^SK™ HABITACIONAL EDA

ART. 1». Fica instituído onome do Conjunto Habitacional Sônia Candeia Pereira
para oConjunto locaüzado por trás do ciube da cidade, intitulado de S -

«^«ãSS* ^ V'80r ^ dí'ta dC S"a P"bll^°' -ogando-se a,

St^^Sm?™ MU,UC,Pa' ^^^^^^ Lu,s Beserra), e,„

'amiao^erreira 3a Siltfa
vereador/autor

.TUSTIFICATrVA: Aagraciada era filha da cidade, integrava família .lustre dn
—pio e, inclusive, foi vice-Prefeita desta comunidade mgst3o 82/88
oporum.dade em que contribuiu para desenvolvimento da cidade aincb exerceu à
3>*TS££**????** * ******** Sabina Cande™ na ^o doPre uto Laerte Candeia Anastácio, oportimidade em que desenvolveu altivo Shoe
contnbmu para curar enfermos de nossa cidade, tendo falecido recolme I
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